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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao princípio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://saomateus.ma.gov.br/diariooficial.php , 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.
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 - DECRETO  - Nº: 025/2023

DECRETO Nº 025, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA II CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE CULTURA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO em conjunto com o Conselho 

Municipal de Política Cultural, no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Cultura no Município, 

DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a II Conferência Municipal de Cultura, a ser realizada no dia 20 de outubro de 2023, tendo como tema central: 

“Democracia e Direito à Cultura", em conformidade com a Portaria do Ministério da Cultura nº 45 de 14 de julho de 2023.

Art. 2º - As despesas decorrentes da realização da Conferência de Cultura correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão 

gestor municipal de Cultura. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 20 

(VINTE) DE SETEMBRO DE 2023. 

IVO REZENDE ARAGAO

Prefeito do Município de São Mateus do Maranhão

JORGE LUIZ DA SILVA

Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural
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